
 

A Vereadora que subscreve, após deliberação do Plenário, INDICA que seja encaminhado 

expediente aos seguintes destinatários: 

 

1. Ministro da Agricultura e Pecuária – Carlos Fávaro 

2. Ministro do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar – Paulo Teixeira 

3. Secretária de Estado de Agricultura Familiar do Estado de Mato Grosso – Andreia         

Carolina Domingues Fujioka 

4. Senador Wellington Fagundes (MT) 

5. Deputado Federal José Medeiros (MT) 

6. Deputada Federal Coronel Fernanda (MT) 

7. Deputado Estadual Gilberto Cattani (MT) 

 

solicitando apoio institucional e financeiro para o fortalecimento da agricultura familiar 

do Município de Gaúcha do Norte/MT, por meio do Projeto PDS Nova Aliança: Tecnologia 

Coletiva para 16 Cadeias Produtivas, incluindo a destinação de máquinas, implementos e insumos 

constantes na lista anexa, conforme disponibilidade de programas, projetos ou emendas 

parlamentares. 

 

Justificativa: 

O Município de Gaúcha do Norte/MT possui uma das maiores áreas de produção familiar 

da região, abrangendo o Projeto de Desenvolvimento Sustentável (PDS) Nova Aliança, cuja economia 

depende diretamente de atividades agropecuárias de baixa escala, manejo de solo, horticultura, 

fruticultura, produção de leite, criação de pequenos animais, mandioca, mel, piscicultura e outras cadeias 

que garantem segurança alimentar e renda às famílias assentadas. 
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Entretanto, o PDS enfrenta restrições estruturais severas, tais como:ausência de maquinário coletivo 

para preparo de solo, plantio e tratos culturais; 

1) baixa disponibilidade de insumos básicos (calcário, fósforo, sementes e implementos); 

2) dificuldades de acesso às tecnologias aplicadas à pequena produção; 

3) incapacidade operacional para implantar sistemas produtivos de maior valor agregado; 

4) limitações na logística interna, que elevam custos e reduzem a capacidade competitiva das 

famílias. 

 

Essas limitações comprometem diretamente a renda, a autonomia produtiva e a 

permanência das famílias no campo, além de enfraquecer políticas fundamentais como o PAA – Programa 

de Aquisição de Alimentos, o PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, o Selo da Agricultura 

Familiar (SIPAF) e o acesso futuro a linhas de financiamento como Pronaf Mais Alimentos. 

 

O Projeto PDS Nova Aliança: Tecnologia Coletiva para 16 Cadeias Produtivas, 

elaborado pela Vereadora autora, propõe uma solução integrada, fundamentada nos seguintes eixos: 

1. Tecnificação coletiva da produção, com máquinas e implementos compartilhados entre os 

produtores; 

2. Correção e recuperação de solos degradados, baseada em laudos técnicos e análise química; 

3. Aumento da produtividade, com introdução de tecnologias adequadas à agricultura familiar; 

4. Fortalecimento da segurança alimentar, ampliando oferta de alimentos frescos para creches, 

escolas, aldeias indígenas e comunidade em geral; 

5. Geração de renda, reduzindo custos operacionais e ampliando a capacidade de comercialização; 

6. Sustentabilidade, com práticas conservacionistas e diminuição da pressão ambiental; 

7. Integração entre Estado, União e Município, conforme diretrizes do Plano Safra da Agricultura 

Familiar e do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

A solicitação encontra respaldo direto nas diretrizes do Ministério da Agricultura e 

Pecuária, do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar e da Secretaria de 

Agricultura Familiar do Estado de Mato Grosso, que priorizam ações de incentivo à produção de 

alimentos, mecanização rural e fortalecimento dos sistemas produtivos. 

Além disso, a destinação de bens, insumos e máquinas para o PDS contribui para: 

1. reduzir desigualdades regionais; 

2. ampliar a capacidade produtiva das famílias; 

3. atender à Política Nacional da Agricultura Familiar (Lei 11.326/2006); 

4. cumprir metas estaduais de promoção do desenvolvimento rural sustentável; 

5. potencializar compras públicas de alimentos; 

6. garantir autonomia econômica e social às famílias do assentamento. 



Diante da relevância socioeconômica e ambiental do PDS Nova Aliança e do impacto 

direto do projeto sobre mais de 16 cadeias produtivas, a presente indicação revela-se justa, necessária e 

estratégica para o desenvolvimento rural sustentável de Gaúcha do Norte. 

 

Atenciosamente, 

 

KASSIA SORANZO 

Vereadora PL 

Câmara Municipal de Gaúcha do Norte 

 

 

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 25 de Novembro de 2025. 

 

 

 

 

  

 

 

Acesse os anexos por meio 

 do QR Code acima  

ou clicando aqui.  

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1RnlIbiUAy1uiZIV7r18zS6Ky58h7-BJI?usp=sharing

